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DECRETO Nº 8.704, DE 09 JANEIRO DE  2024. 

 “Atualiza monetariamente as taxas, ISS fixo e 

preços públicos para o exercício de 2025”. 

 
 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São 

Paulo no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e; 

 
Considerando a necessidade de atualização pelos índices oficiais, consoante ao 

artigo 5º da lei 2.879/97 (Código Tributário Municipal), assim como a necessidade de 

recompor os índices inflacionários em razão da perda do poder aquisitivo da moeda; 

Considerando que a variação do índice IPCA (IBGE), acumulado entre o 

período de dezembro de 2023 a novembro de 2024, foi de 4,76 (quatro vírgula setenta e 

seis). 

 

 
D E C R E T A: 

 

 
Art. 1º - Fica fixado o índice de atualização monetária dos valores das taxas, ISS 

fixo e preços públicos do Município para o exercício de 2025 em 4,76% com base no IPCA – 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, variação ocorrida no decurso de dezembro 

de 2023 a novembro de 2024. 

Art. 2º - Considerando o disposto no artigo 1º os valores passam a vigorar de 

acordo com Anexo. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Agudos, 09 de janeiro de 2025 
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ANEXO 
 

LISTA DE SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FORMA DE TRABALHO 

PESSOAL, CONFORME § 3º e § 4º DO ARTIGO 220 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO 

MUNICÍPIO DE AGUDOS. 
 

 
ITEM 

 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ALÍQUOTA FIXA ACRÉSCIMO POR 
EMPREGADO 
POR MÊS R$ 

POR MÊS 
R$ 

1 Serviços de informática e congêneres. 
  

 a) Profissional autônomo de serviços de 
informática e congêneres 

 
12,57 

 

2 
Serviços de pesquisas e desenvolvimento de 
qualquer natureza. 

  

 a) Profissional autônomo de serviços de 
pesquisa e desenvolvimento de qualquer 
natureza 

 
12,57 

 

4 Serviços de saúde, assistência médica e 
congêneres. 

  

 a) médicos, inclusive análises clínicas, 
eletricidade médica, radioterapia, 
ultrassonografia, tomografia e congêneres; 

 

 
24,09 

 

 
2,41 

 b) enfermeiros, obstetras, ortópticos, 
fonoaudiólogos, protéticos, fisioterapia; 
acupuntura. 

 
7,33 

 
0,73 

 c) dentista; 13,62 1,36 
 d) psicólogo e psicanalista; 7,33 0,73 
 e) Obstetra; 13,62 1,36 
 f) nutricionista; 7,33 0,73 
 g) outros profissionais autônomos de serviços de 

saúde, assistência médica e congêneres. 
 

7,33 
 

0,73 

5 Serviços de medicina e assistência 
veterinária e congêneres. 

  

 a) médico veterinário; 24,09 2,41 
 b) zootecnista; 12,57 1,26 
 c) guarda, tratamento, amestramento, 

adestramento, embelezamento e congêneres 
relativos a animais; 

 
7,33 

 

 d) outros profissionais autônomos de serviços de 
medicina e assistência veterinária e congêneres. 

 
7,33 

 

 
6 

 
Serviços de cuidados pessoais, estética, 
atividades físicas e congêneres. 

  

 a) Barbeiros, cabeleireiros, manicure, pedicure, 
tratamento de pele, depilação e congêneres; 

 
10,48 

 
1,05 
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b) massagens, ginásticas e congêneres; 7,33 0,73 

 c) Aplicação de tatuagens, piercings e outros 
profissionais autônomos de serviços de 
cuidados pessoais, estética, atividades físicas e 
congêneres. 

 

 
7,33 

 

 
0,73 

 

 
7 

Serviços relativos a engenharia, arquitetura, 
geologia, urbanismo, construção civil, 
manutenção, limpeza, meio ambiente, 
saneamento e congêneres. 

  

 a) engenheiros, arquitetos, urbanistas e 
agrônomos; 

12,57 1,26 

 b) outros profissionais autônomos de serviços 
relativos a engenharia, arquitetura, geologia, 
urbanismo, construção civil, manutenção, 
limpeza,  meio  ambiente,  saneamento  e 
congêneres. 

 
 

 
9,43 

 
 

 
0,94 

 

 
8 

Serviços de educação, ensino, orientação 
pedagógica e educacional, instrução, 
treinamento e avaliação pessoal de qualquer 
grau ou natureza. 

  

 a) Professores; 7,33  

 b) outros profissionais autônomos de serviços de 
educação, ensino, orientação pedagógica e 
educacional, treinamento e avaliação pessoal de 
qualquer grau ou natureza 

 
 

 
7,33 

 

9 
Serviços relativos à hospedagem, turismo, 
viagens e congêneres. 

  

 a) agentes; 9,43  

 b) guias de turismo; 7,33  

 c) profissionais autônomos de serviços relativos 
a hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 

 
7,33 

 

10 Serviços de intermediação e congêneres. 
  

 a) Profissionais Autônomos relativos a serviços 
de agenciamento, corretagem ou intermediação 
de câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de 
planos de saúde e de planos de previdência 
privada. 

 
 

 
12,57 

 

 b) Profissionais Autônomos relativos a serviços 
de agenciamento, corretagem ou intermediação 
de títulos em geral, valores mobiliários e 
contratos quaisquer. 

 

 
12,57 

 

 c) Profissionais Autônomos relativos a serviços 
de agenciamento, corretagem ou intermediação 
de direitos de propriedade industrial, artística ou 
literária. 

 

 
12,57 

 

 d) Profissionais Autônomos relativos a serviços 
de agenciamento, corretagem ou intermediação 
de  contratos  de  arrendamento  mercantil 
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(leasing), de franquia (franchising) e de 
faturização (factoring). 

12,57  

e) Profissionais Autônomos relativos a serviços 
de agenciamento, corretagem ou intermediação 
de bens móveis ou imóveis, não abrangidos em 
outros itens ou subitens, inclusive aqueles 
realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias 
e Futuros, por quaisquer meios. 

 
 
 

 
12,57 

 

f) Profissionais Autônomos relativos a serviços de 
agenciamento marítimo. 

 
12,57 

 

g) Profissionais Autônomos relativos a serviços de 
agenciamento de notícias. 

 
12,57 

 

h) Profissionais Autônomos relativos a serviços de 
agenciamento de publicidade e propaganda, 
inclusive o agenciamento de veiculação por 
quaisquer meios. 

 

 
12,57 

 

i) Profissionais Autônomos relativos a serviços de
 representação de qualquer natureza, 
inclusive comercial. 

 
12,57 

 

j) Profissionais Autônomos relativos a serviços de 
distribuição de bens de terceiros. 

 
12,57 

 

 
Serviços de guarda, estacionamento, 
armazenamento, vigilância e congêneres. 

  

a) Profissionais autônomos relativos a guarda e 
estacionamento de veículos terrestres 
automotores; 

 
7,33 

 

b) Profissionais autônomos relativos a vigilância, 
segurança ou monitoramento de bens e 
pessoas; 

 
7,33 

 

c) Profissionais autônomos relativos a escolta, 
inclusive de veículos e cargas; 

 
7,33 

 

d) Profissionais autônomos relativos a 
armazenamento, depósito, carga, descarga, 
arrumação e guarda de bens de qualquer 
espécie. 

 

 
7,33 

 

e) Profissionais autônomos de vigilância, 
segurança ou monitoramento de bens, pessoas e 
semoventes 

 
7,33 

 

   

Serviços de diversões, lazer, entretenimento e 
congêneres. 

  

a) Profissionais autônomos relativos a serviços de
 diversões, lazer, entretenimento e 
congêneres 

 
7,33 

 

Serviços relativos a fonografia, fotografia, 
cinematografia e reprografia. 

  

a) Profissionais autônomos relativos a serviços de 
fonografia, cinematografia e reprografia. 

 
7,33 
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a) assistência técnica em geral; 12,57  

 b) funileiro autônomo; 7,33  

 c) carpinteiro autônomo; 7,33  

 d) serralheiro autônomo; 7,33  

 e) pintor autônomo; 5,24  

 f) pedreiro autônomo; 5,24  

 g) Profissionais autônomo relativo a costura 
alfaiataria, tinturaria e lavanderia e 
assemelhados; 

 
5,24 

 

 h) Profissionais autônomos relativo a tapeçaria e 
reforma de estofado em geral; 

 
5,24 

 

 i) outros profissionais autônomos de serviços 
relativos a bens de terceiros. 

 
5,24 

 

  
j) Restauração, recondicionamento, 
acondicionamento, pintura, beneficiamento, 
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, 
anodização, corte, recorte, plastificação, 
costura, acabamento, polimento e congêneres 
de objetos quaisquer. 

 
 

 
5,24 

 

    

16 Serviços de transporte de natureza 
municipal. 

  

 a) transportador autônomo; 11,52  

 b) taxista; 11,52  

 c) Profissionais autônomos relativo a transporte, 
coleta, remessa ou entrega de bens de valores, 
dentro do território do município. 

 

 
11,52 

 

 
17 

Serviços de apoio técnico, administrativo, 
jurídico, contábil, comercial e congêneres. 

  

 a) Profissionais autônomos relativos a serviços 
de datilografia, secretaria em geral, resposta 
audível, redação, edição, interpretação, revisão, 
tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e 
congêneres; 

 
 

 
7,33 

 

 b) Profissionais autônomos relativos a serviços 
de planejamento, coordenação, programação ou 
organização técnica, financeira ou 
administrativa; 

 

 
10,48 

 

 c) Profissionais autônomos, administração em 
geral, inclusive de bens e negócios de terceiros; 

 
10,48 

 

 d) Profissionais autônomos relativos a leilão e 
congêneres; 

 
10,48 

 

 e) Advocacia; 10,48 1,05 
 f) Arbitragem de qualquer espécie, inclusive 

jurídica. 
10,48 

 

 g) Auditoria; 10,48  

14 Serviços relativos a bens de terceiros.   
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h) Análise de Organização e Métodos; 10,48 

 

 i) Atuária e cálculos técnicos de qualquer 
natureza; 

10,48 
 

 j) Contabilidade, inclusive serviços técnicos e 
auxiliares; 

10,48 1,05 

 k) Consultoria e assessoria econômica ou 
financeira; 

10,48 1,05 

 l) Estatística; 7,33  

 m) Cobrança em geral; 7,33  

 
n) Profissionais autônomos relativos a serviços 
de assessoria, análise, avaliação, atendimento, 
consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de 
informações, administração de contas a receber 
ou a pagar e em geral, relacionados a operações 
de faturização (factoring); 

 
 
 
 
 
 

7,33 

 

 
 
o) Profissionais autônomos referente a serviços 
de inserção de textos, desenhos e outros 
materiais de propaganda e publicidade, em 
qualquer meio (exceto em livros, jornais, 
periódicos e nas modalidades de serviços de 
radiodifusão sonora e sons e imagens de 
recepção livre e gratuita) 

 
 
 

 
7,33 

 

    

 
 

 
18 

 
Serviços de regulação de sinistros 
vinculados a contratos de seguros; inspeção 
e avaliação de riscos para cobertura de 
contratos de seguros; prevenção e gerência 
de riscos seguráveis e congêneres. 

  

 a) Profissionais autônomos relativos a serviços 
de regulação de sinistros vinculados a contratos 
de seguros; inspeção e avaliação de riscos para 
cobertura de contratos de seguros; prevenção e 
gerência de riscos seguráveis e congêneres. 

 
 
 

 
11,52 

 

 
 

 
19 

 
Serviços de distribuição e venda de bilhetes 
e demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de apostas, 
sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes 
de títulos de capitalização e congêneres. 

  

 a) Profissionais autônomos relativos a serviços 
de distribuição e venda de bilhetes e demais 
produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou 
cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive 
os decorrentes de títulos de capitalização e 
congêneres; 

 
 
 

 
11,52 
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23 Serviços de programação e comunicação 

visual, desenho industrial e congêneres. 

  

 a) Profissionais autônomos relativos a serviços 
de programação e comunicação visual, desenho 
industrial e congêneres. 

 

 
7,33 

 

 
24 

Serviços de chaveiros, confecção de 
carimbos, placas, sinalização visual, 
banners, adesivos e congêneres. 

  

 a) Profissionais autônomos relativos de 
chaveiros, confecção de carimbos, placas, 
sinalização visual, banners, adesivos e 
congêneres. 

 

 
11,52 

 

27 Serviços de assistência social.   

 a) Assistente Social 9,43  

28 Serviços de avaliação de bens e serviços de 
qualquer natureza. 

  

 a) Profissionais autônomos de serviços de 
avaliação de bens e serviços de qualquer 
natureza 

 
7,33 

 

29 Serviços de biblioteconomia.   

 a) Profissionais autônomos de serviços de 
biblioteconomia; 

 
7,33 

 

30 
Serviços de biologia, biotecnologia e 
química. 

  

 a) Profissionais autônomos de serviços de 
biologia, biotecnologia e química. 

 
7,33 

 

 
31 

Serviços técnicos em edificações, eletrônica, 
eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e 
congêneres. 

  

 a) Profissionais autônomos de serviços técnicos 
em edificações, eletrônica, eletrotécnica, 
mecânica, telecomunicações e congêneres. 

 

 
7,33 

 

32 Serviços de desenhos técnicos.   

 a) Profissionais autônomos de serviços de 
desenhos técnicos. 

 
7,33 

 

 
33 

Serviços de desembaraço aduaneiro, 
comissários, despachantes e congêneres. 

  

 a) Profissionais autônomos de serviços de 
desembaraço aduaneiro, comissários, 
despachantes e congêneres. 

 
11,52 

 

 
34 

Serviços de investigações particulares, 
detetives e congêneres. 

  

 a) Profissionais autônomos de serviços de 
investigações particulares, detetives e 
congêneres. 

 
7,33 
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35 Serviços de reportagem, assessoria de 

imprensa, jornalismo e relações públicas. 

  

 a) Profissionais autônomos de serviços de 
reportagem, assessoria de imprensa jornalismo 
e relações públicas. 

 
7,33 

 

36 Serviços de meteorologia.   

 a) Profissionais autônomos de serviços de 
meteorologia. 

7,33 
 

37 Serviços de artistas, atletas, modelos e 
manequins. 

  

 a) Profissionais autônomos de serviços de 
artistas, atletas, modelos e manequins. 

 
7,33 

 

38 Serviços de museologia.   

 a) Profissionais autônomos de serviços de 
museologia. 7,33 

 

39 Serviços de ourivesaria e lapidação. 
  

 a) Profissionais autônomos de serviços de 
ourivesaria e lapidação. 

 
10,48 

 

40 Serviços relativos a obras de arte sob 
encomenda. 

  

 a) Taxidermia 7,33  

 a) Outros profissionais autônomos relativos a 
obras de arte sob encomenda. 

 
7,33 

 

 

 
OBS: 1. Os serviços discriminados nos itens 15, 20, 21, 22, 25 e 26 do presente ANEXO I pela 

própria natureza da atividade não comportam a prestação de serviços sob a forma de trabalho 

pessoal. 

2. As alíquotas constantes do presente ANEXO I, serão cobradas a cada mês e o 

recolhimento do ISS, para alíquotas incidentes sobre a receita bruta, todo o dia 25 do mês seguinte 

a prestação dos serviços (art. 226), e para as alíquotas fixas, cumulativamente a cada três meses, 

nos meses de março, junho, setembro e dezembro (art. 225, § 1º). 
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TABELA PARA PAGAMENTO DA TAXA DE PREVENÇÃO E COMBATE A SINISTROS 

 
 

 

Lançamento e Cobrança Anual - Parâmetro:- REAL. 

Item Especificação Alíquota(quant. 
) 

1 Prédios com área construída de até 70 m2 Isento 

2 Prédios com área construída de 71 a 120 m2 R$ 5,91 

3 Prédios com área construída de 121 a 200 m2 R$ 7,09 

4 Prédios com área construída de 201 a 300 m2 R$ 8,26 

5 Prédios com área construída de 301 a 400 m2 R$ 9,45 

6 Prédios com área construída de 401 a 500 m2 R$ 10,63 

7 Prédios com área construída de 501 a 600 m2 R$ 11,82 

8 Prédios com área construída de 601 a 800 m2 R$ 12,99 

9 Prédios com área construída de 801 a 1.200 m2 R$ 14,17 

10 Prédios com área construída de 1.201 a 2.000 m2 R$ 15,36 

11 Prédios com área construída de 2.001 a 5.000 m2 R$ 16,54 

12 Prédios com área construída acima de 5.001 m2 R$ 17,73 

13 Terrenos sem construção, localizados em área de otimização 
urbana, por m2 

 
R$ 5,91 

14 Terrenos sem construção, localizados em áreas intermediárias, por 
m2 

 
R$ 2,36 

15 Terrenos sem construção, localizados em áreas periféricas, por m2 R$ 1,18 
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TABELA PARA PAGAMENTO DA TAXA DE VIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
Lançamento e Pagamento Anual Parâmetro - REAL 

 
 

 

Item Especificação Alíquota(quant.) 

1 Logradouros com pavimentação asfáltica ou paralelepípedos  

 por metro linear de testada R$ 0,36 

2 Logradouros com guias e sarjetas, por metro linear de 
testada  

R$ 0,18 

 
 

 
TABELA PARA LANÇAMENTO E COBRANÇA DOS PREÇOS DE SERVIÇOS DIVERSOS 
Parâmetro : REAL 

 
 
 
 

 

Item Especificação Alíquotas 

 
1 

Taxa de Apreensão e Depósito 
de Bens Móveis, Semoventes 
e Mercadorias 

 
Unitária 

 
Diária 

a) animal cavalar, muar ou 
bovino (por cabeça) R$ 11,82 R$ 5,91 

b) animal suíno, lanígero ou 
caprino (por cabeça) 

 
R$ 11,82 

 
R$ 5,91 

c) animal canino ou qualquer 
outra espécie não 
especificado (p/cabeça). 

 
R$ 11,82 

 
R$ 5,91 

d) veículo impulsionado a mão R$ 141,78 R$ 12,99 

e) veículo a tração animal R$ 106,33 R$ 12,99 

OBS:- A Taxa de Prevenção e Combate a Sinistros não pode ser inferior a R$ 5,64. 
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 f) veículo a tração mecânica R$ 248,11 R$ 12,99 

g) bicicletas R$ 53,17 R$ 12,99 

h) qualquer outro veículo não 
especificado R$ 53,17 R$ 12,99 

i) mercadorias R$ 82,70 R$ 12,99 
 
 

TABELA PARA COBRANÇA DE PREÇOS DE LICENÇAS PARA OBRAS 

PARTICULARES 

Item Especificação Alíquotas 

1 Residencial. 
1.1. Construção em residên 
agrupados horizontalmente 
construída. 

 
cias  isoladas, conjuntos multiresidencial 

e  aumento de área 

1.1.1. Em alvenaria 

até 60m2, por m2 R$ 0,36 

De 60 m2 a 120m2, por m2 R$ 0,36 

De 120m2 a 240m2, por m2 R$ 0,36 

De 240m2 a 360m2, por m2 R$ 0,47 

acima de 360m2, por m2 R$ 0,59 

1.1.2. Em madeira 
 

Em madeira comum, preço único R$ 11,82 

Em madeira tratada e aparelhada, por m2 R$ 0,49 

Obs.: Para efeito de fixação do preço, 
computada à área construída. 

a área de piscina, quando houver, será 

 
1.2. Construção de conjuntos residenciais agrupados 
verticalmente e aumento da área construída - por m2 

 
R$ 0,38 
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Obs.:- Para efeito de fixação do preço, será considerada a área das unidades 
habitacionais mais a área comum 

2 Construção Habitacional de interesse social:- 

 
2.1. Residência isolada, até 72m2 - preço único R$ 11,82 

2.2. Condomínio (horizontal e vertical) - por m2 R$ 0,23 

Obs.:- Para efeito de fixação do preço, será considerada a área das unidades 
habitacionais mais a área comum 

2.3. Núcleos Habitacionais - preço único - por unidade R$ 17,73 

 

3 Não Residencial:- 
Construções não residenciais e aumento de área:- 

 
Até 250m2 - por m2 R$ 0,71 

Excedente a 250m2 - por m2 R$ 0,23 

4 Parcelamento de Solo Urbano:- 

 
4.1. Loteamento para fins urbanos e chácaras de recreio. 
(aprovação e/ou alteração de projetos) - por m2 

 
R$ 0,03 

4.2. Desmembramento:- 
 

4.2.1. Aprovação ou alteração de projeto - por m2 
4.2.2. Aprovação ou alteração - por lote 

R$ 0,11 
R$ 7,09 

5 Diversos:- 

 
5.1. Habite-se (vistoria) até 60m2 – preço único R$ 23,63 

Excedente a 60m2 - por m2 R$ 0,36 

5.2. Demolições - preço único R$ 14,17 
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5.3. Alinhamento:- 

 

5.3.1. Ruas sem pavimentação - por m2 
5.3.2. Ruas com pavimentação - por m2 

R$ 3,54 
R$ 1,77 

5.4. Modificação ou alteração de projeto anterior à concessão 
do habite-se:- mantendo a área original - preço único 

 
R$ 23,63 

Obs.:- Excedente à área original, será determinada em função das tabelas 
dos itens específicos. 

5.5. Autenticação de plantas (em papel heliográfico):- Até uns 
100 metros quadrados preço único 

 
R$ 35,45 

Acima de 100 metros quadrados, por m2 ou fração R$ 47,26 

5.6. Fornecimento de cópias de loteamento e da cidade:- em 
papel heliográfico - preço único 

R$ 47,26 

 

 
 

5.7. Registro de profissionais:-engenheiros, arquitetos, 
agrônomos, empresas construtoras e técnicos 

 
R$ 29,53 

eletricistas, encanadores e topógrafos R$ 23,63 

certidão de registro de profissionais R$ 11,82 

transferência de responsável técnico R$ 11,82 

 

 

5.8. Abertura de valas:- 
em ruas asfaltadas - por m2 

R$ 3,54 

 
Em ruas com paralelepípedos - por m2 R$ 2,36 

 
Em ruas sarjetadas - por m2 R$ 2,36 

 
Em ruas sem pavimentação - por m2 R$ 2,36 

 
5.9. Rebaixamento de guias:- em ruas asfaltadas - por m2 R$ 11,82 
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Em ruas calçadas ou sarjetadas - por m2 R$ 5,91 

5.10. Certidões:- 
de denominações de ruas 

 
R$ 11,82 

de construção R$ 11,82 

de numeração de prédio R$ 11,82 

de uso de solo R$ 11,82 

de parcelamento de solo R$ 14,17 

de aprovação de anteprojeto de plano de loteamento R$ 29,53 

5.11. Emplacamento de prédios - por unidade R$ 3,54 

6 Vistorias Técnicas:- 

 
6.1. Em postos de gasolina, depósitos de combustíveis ou 
inflamáveis, fábricas de fogos, congêneres - na instalação e 
por semestre 

 
R$ 5,91 

6.2. Em cinemas, teatros e similares - na instalação e por 
semestre 

 
R$ 5,91 

6.3. Sede de clubes recreativos e esportivos - na instalação e 
por semestre 

 
R$ 5,91 

6.4. Em elevadores, escadas rolantes e similares - na 
instalação e por semestre 

 
R$ 5,91 

6.5. Circos, parques de diversões e similares - na instalação R$ 5,91 

7 Certificado de Vistoria:- 

 
7.1. Vistoria para instalação de estabelecimentos industriais R$ 0,59 

7.2. Vistoria para licença de funcionamento de 
estabelecimentos destinados à diversões públicas 

 
R$ 0,59 
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TABELA PARA COBRANÇA E PAGAMENTO TAXAS DE SERVIÇOS DIVERSOS 

I – TAXA DE CEMITÉRIO 
 
 

 
Item Especificação Alíquotas 

1 Perpetuação:- 

 a) expedição de documento de 
concessão de uso em sepulturas rasas, 
carneiras, jazigos e etc 

 
R$ 7,09 

b) aquisição de concessão de terreno 
para uso perpétuo - por m2 

R$ 9,45 

2 Arrendamento (concessão temporária):- 

 a) expedição de documento de 
concessão para arrendamento de terreno 
para sepultura, pelo prazo de 10 anos 

R$ 2,36 

b) concessão para arrendamento de 
terreno para sepultura, pelo prazo de 10 
anos 

 
R$ 7,09 

c) prorrogação da concessão para 
arrendamento de terreno, por novo prazo 
de 10 anos 

 
R$ 7,09 

Obs. Não havendo perpetuidade ou 
arrendamento, após decorridos 5 anos 
(adulto) e 3 anos (infante), os restos 
mortais  serão  transladados  para  o 
ossuário perpétuo. 

 

3 Inumação:- 

 a) sepultamento em jazigo de família R$ 7,09 

b) sepultamento em carneira R$ 4,72 

c) sepultamento em cova rasa R$ 2,36 

d) emplacamento de sepulturas - por 
placa 

R$ 2,36 

e) autorização para abertura e posterior 
fechamento de carneira para nova 
inumação 

R$ 7,09 
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4 Construções (licenças):- 

 a) de carneira R$ 7,09 

b) de túmulos de alvenaria R$ 3,54 

c) de mausoléus R$ 14,17 

d) de jazigo R$ 16,54 

e) de mureta simples R$ 2,36 

5 Revestimentos:- 

 a) em cerâmica, azulejos, mosaicos, etc. R$ 4,72 

b) em granito natural ou artificial, 
mármores ou outras pedras - por m2 

R$ 4,72 

6 Transladações de ossos:- 

 a) retirada de ossos para transladação 
em sepultura do próprio cemitério 

R$ 4,72 

b) retirada de ossos para transladação 
para cemitérios dos distritos e vice-versa 

R$ 4,72 

 c) retirada de ossos nos 
cemitérios deste município, para 
transladação para outros municípios 

R$ 7,09 

Obs. a) Os indigentes e os reconhecidamente sem recursos, estão isentos de taxas. 

b) O prazo regulamentar de decomposição é de 5 anos para adultos e de 3 anos para 
infantes. 

c) Os restos mortais referentes ao item 3, alínea “c”, serão removidos para o ossuário 
perpétuo. Esses mesmos prazos vigorarão entre duas inumações, numa mesma sepultura. 

d) Nos distritos, as taxas serão cobradas pela metade. 

e) A colocação de cruzes e inscrições serão gratuitas. O zelador do cemitério fiscalizará a 
redação e a grafia da inscrição, determinando a correção de erros, inclusive a inversão de 
letras sob a pena de retirada ou cancelamento da inscrição de mau aspecto ou sem estética. 
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II – TAXA DE MATADOURO 

 

Item Especificação Alíquotas 

1 Abate de animais:- 

 a) bovinos – por cabeça R$ 16,54 

b) outros animais - por cabeça R$ 7,09 

 

 
TABELA PARA COBRANÇA E PAGAMENTO DA TAXA PARA EXECUÇÃO DE 

ARRUAMENTOS E LOTEAMENTOS EM TERRENOS PARTICULARES 

 

 

Item Especificação Alíquotas 

1 Arruamentos - por m2 R$ 0,03 

2 Loteamentos, excluídas as áreas destinadas a logradouros 
públicos e as doadas ao município. 

 
 

 
R$ 0,03 

 

 
TABELA PARA COBRANÇA E PAGAMENTO DA TAXA DE EXPEDIENTE 

 

Item Especificação Alíquotas 

1 Alvarás:- 

 a) licenças concedidas ou transferências R$ 14,17 

b) de qualquer natureza R$ 11,82 

2 Vistorias:- 

 a) em estabelecimentos comerciais R$ 7,09 

b) em estabelecimentos de qualquer natureza (instituições, 
fundações, escolas etc.) R$ 11,82 

c) em obras particulares, para expedição de habite-se R$ 14,17 

d) outras vistorias R$ 7,09 

3 Atestados:- 

 a) por unidade R$ 11,82 

4 Certidões:- 

 a) por unidade R$ 14,17 
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 b) busca, por ano, além das taxas R$ 1,41 

c) rasa, por linha R$ 0,02 

5 Transferências:- 

 a) do imóvel - por unidade R$ 7,09 

b) da firma ou razão social, ramos de negócio R$ 7,09 

c) de endereço para correspondência R$ 4,72 

d) de privilégio de qualquer natureza R$ 14,17 

e) segunda via de avisos - recibos, por aviso - recibo e outros 
documentos - por documento R$ 3,54 

6 Fornecimento de inscrição municipal:- 

 a) inscrição municipal R$ 4,72 

b) formulário de inscrição no cadastro fiscal R$ 0,71 

c) registro de baixa de inscrição R$ 7,09 

7 Expedientes Diversos:- 

 a) petições ou requerimentos iniciais, bem como recursos em 
procedimentos iniciais e administrativos, de interesse do munícipe R$ 7,09 

b) expediente R$ 2,95 

c) guia do recolhimento do I.S.S. - por jogo R$ 0,71 

d) por guia expedida - quando a expedição decorre do pedido do 
contribuinte (opções de pagamento em parcelas, salvo o caso de 
pagamento de parcela única, etc.) 

 
R$ 0,71 

 

 
TABELA PARA COBRANÇA E PAGAMENTO DA TAXA DE LICENÇA PARA 
PUBLICIDADE 

 

 
Item Especificação Alíquotas 

1 Anúncios - Letreiros:- 
 a) em cartazes de papel, colocado em andaimes 

ou quadros apropriados - cada 
 

R$ 14,17 
b) no interior de veículos, por veículo e por ano R$ 28,36 
c) no exterior de veículos, por veículo e por ano R$ 21,27 
d) no exterior de veículos coletivos, por veículo e 
por ano R$ 28,36 

e) em veículos destinados exclusivamente à 
publicidade, por veículo e por mês 

 
R$ 14,17 

f) em folhetos ou programas distribuídos à mão, 
por dia R$ 56,71 

g) por meio de projeção luminosa ou projeção 
de cinema, por mês R$ 21,27 

h) em faixas de pano, atravessando a rua, 
quando permitido, cada, por dia 

 
R$ 11,82 
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 i) pintado na via pública, quando permitido, por 
m2. e por dia R$ 8,27 

j) com indicação de profissão, arte, ofício, 
comércio ou indústria, nome ou endereço, 
quando colocados na parte externa de qualquer 
prédio, por letreiros, placas e por ano 

 

 
R$ 21,27 

k) em placares, telhados, andaimes, tapumes, 
muros e interior de terrenos, por anúncio e por 
ano:- 
Na cidade R$ 56,71 
nas margens de rodovias R$ 56,71 

2 
Quadros:- Próprios para afixação de cartazes, 
além do devido por estes, cada:- 

 a) na cidade, por m2 R$ 42,53 
b) nas margens das rodovias, por m2. e por ano R$ 42,53 

3 Mostruários:- 
 Colocados na parte externa do estabelecimento, 

em galerias, estações e artigos, etc., 
por mostruário, por ano R$ 7,09 

4 Propaganda:- 
 a) Oral, feita por propagandista, por dia, 

observando o horário entre 9 e 18 horas e com 
volume médio de emissão permitida 

 
R$ 28,36 

 
b) Oral, por meio de alto-falante, por dia, 
observando o horário entre 9 e 18 horas e com 
volume médio de emissão permitida 

 
 
 

 
R$ 28,36 

5 Tabuletas:- 
 1. Com saliência:-  

a) quando referentes ao 
estabelecimento, por ano R$ 113,42 

b) quando referentes a terceiros, por 
ano R$ 14,17 

c) na parte externa do estabelecimento R$ 21,27 
2. Sem saliência (ou pintadas na 
parede):- 

 

a) quando referentes ao 
estabelecimento, por ano R$ 14,17 

b) quando referentes a terceiros, por 
ano R$ 113,42 

3. Luminosos:-  

a) até 2 metros quadrados, por ano R$ 14,17 
b) acima de 2 metros quadrados, mais 
o item anterior e o que exceder, por 
ano 

 
R$ 28,36 
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Observações:- São isentos de taxa de licença para publicidade, se o seu conteúdo não tiver 
caráter publicitário:- 
a) as tabuletas indicativas de sítios, granjas, chácaras, fazendas e outras propriedades agrícolas 
b) placas colocadas nos vestíbulos de edifícios, nas portarias e consultórios, escritórios ou 
residências, quando indicando profissionais liberais, sob a condição de que tenham, apenas os 
nomes e profissão do contribuinte, não possuindo dimensões superiores a 40 cm por 15cm. 
c) tabuletas indicativas de hospitais, casas de saúde, ambulatórios e prontos-socorros. 
d) placas indicativas, nos locais de construção, dos nomes das empresas, engenheiros e 
arquitetos, responsáveis pelas obras e projetos. 
e) todos os tipos de anúncios feitos através de luminosos, ainda que contenha caráter publicitário. 
f) os anúncios publicados em jornais, revistas e catálogos ou os irradiados e televisionados. 
g) as tabuletas indicativas de escolas, instituições culturais, cívicas, esportivas, recreativas, 
assistenciais, hospitalares, desde que não contenham qualquer teor publicitário. 
h) os dísticos ou denominações de estabelecimentos comerciais e industriais, apostos nas 
paredes e vitrines internas. 

TABELA PARA COBRANÇA E PAGAMENTO DA TAXA DE LICENÇA PARA 
OCUPAÇÃO DO SOLO NAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, EM MERCADOS, 
FEIRAS LIVRES E PONTO DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS 

 
 

Item Especificação Alíquotas 
 

DIA MÊS ANO 

1 Nos Mercados:- 
 

a) veículos, por cada um, até 1.000 kg R$ 2,36 
  

b) veículos, por cada um, acima de 
1.000 kg., por m2 

 
R$ 3,54 

  

c) balcão 
   

 
c.1. verduras e frutas nacionais, por 
m2 

R$ 2,36 R$ 16,54 
 

c.2. cereais, peixes, carnes e 
frutas estrangeiras, por m2 

 
R$ 3,54 

 
R$ 33,08 

 

c.3. calçados, armarinhos, tecidos, 
utilidades domésticas e demais 
produtos industrializados, por m2 

 
R$ 4,72 

 
R$ 40,16 

 

2 Nas Feiras Livres:- 
 

a) peixes, vísceras, miúdos e 
salsichas, linguiças e assemelhados, 
carnes de aves, ovos, por m2 

 
R$ 2,36 

 
R$ 14,17 

 
R$ 40,16 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
A

F
A

E
L 

LI
M

A
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
gu

do
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

7F
E

-E
90

B
-D

03
7-

4F
D

2 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
7F

E
-E

90
B

-D
03

7-
4F

D
2



Município de Agudos Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025 Ano IX | Edição nº 1635 23

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 

 

 
b) lacticínios, latarias, biscoitos, doces, 
batatas, óleo, palmito, cebola, alho, 
café torrado ou moído, farinhas, 
plásticos, fumos, artesanatos, 
miudezas e outros produtos que não 
estejam incluídos em outros itens, por 
m2 

 
 

 
R$ 2,36 

 
 

 
R$ 14,17 

 
 

 
R$ 40,16 

c) verdura, frutas nacionais e flores 
naturais 

R$ 1,77 R$ 10,63 R$ 33,08 

d) artigos, produtos ou mercadorias 
destinados ao uso pessoal ou 
doméstico (roupas, tecidos, utensílios 
domésticos, guarda-chuvas, lenços, 
alumínios, etc.) 

 
 
 

 
R$ 2,36 

 
 
 

 
R$ 14,17 

 
 
 

 
R$ 40,16 

3 Ponto de Estacionamento de Veículo de Aluguel:- 
 

a) carros e caminhões 
  

R$ 40,16 

b) carroças e similares 
  

R$ 67,34 

4 Transferência de Pontos de Estacionamento:- 
 

a) de proprietário, preço único R$ 
933,37 

  

b) de veículo, preço único R$ 14,17 
  

c) de local, preço único R$ 
165,41 

  

d) de carroças, preço único R$ 4,72 
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TABELA PARA CÁLCULO DA TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO 
E FUNCIONAMENTO 

 

Item Especificação Taxa Única/ Anual  

 1a. Zona 2a. Zona 

1 
Fábrica e Indústria de Qualquer 
Natureza:- 

 a) sem empregados R$ 20,08 R$ 10,63 

b) de 1 a 5 empregados R$ 40,16 R$ 20,08 

c) de 6 a 10 empregados R$ 60,25 R$ 30,72 

d) de 11 a 25 empregados R$ 120,51 R$ 60,25 

e) de 26 a 50 empregados R$ 160,68 R$ 80,34 

f) de 51 a 100 empregados R$ 281,20 R$ 140,60 

g) de 101 a 200 empregados R$ 361,54 R$ 180,76 

h) de 201 a 400 empregados R$ 920,28 R$ 460,19 

i) de 401 a 800 empregados R$ 602,56 R$ 301,28 

j) de 801 a 1.600 empregados R$ 723,06 R$ 361,54 

k) acima de 1.600 empregados R$ 803,40 R$ 401,70 

2 Comércio:- 

02.1 Casas Comerciais:- 
 a) sem empregados R$ 40,16 R$ 20,08 

b) de 1 a 5 empregados R$ 60,25 R$ 30,72 

c) de 6 a 10 empregados R$ 100,42 R$ 50,80 

d) de 11 a 20 empregados R$ 140,60 R$ 70,89 

e) de 21 a 50 empregados R$ 345,15 R$ 91,08 

f) acima de 50 empregados R$ 241,02 R$ 120,51 

02.2 Supermercados e Hipermercados:- 
 a) até 10 empregados R$ 120,51 R$ 60,25 
 b) de 11 a 20 empregados R$ 345,15 R$ 90,97 
 c) de 21 a 50 empregados R$ 261,10 R$ 131,14 
 d) de 51 a 100 empregados R$ 341,44 R$ 171,31 
 e) de 101 a 200 empregados R$ 461,96 R$ 231,57 
 f) acima de 200 empregados R$ 582,47 R$ 291,83 

02.3 Lojas de Departamentos:- 
 Como os Supermercados - - 

02.4 Drogarias, Perfumarias e Farmácias:- 
 Como as Casas Comerciais - - 

02.5 Padarias:- 
 Como as Casas Comerciais - - 

02.6 Mercearias A
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 a) sem empregados R$ 40,16 R$ 20,08  

 b) até 5 empregados R$ 60,25 R$ 30,72 
 c) acima de 5 empregados R$ 100,42 R$ 50,80 

02.7 Quitandas, Açougues, Peixarias, 
Comércio Avícola e Semelhantes:- 

 a) sem empregados R$ 40,16 R$ 20,08 
 b) até 5 empregados R$ 60,25 R$ 30,72 
 c) acima de 5 empregados R$ 80,34 R$ 40,16 

 
02.8 

Postos de Abastecimento de 
Combustíveis, Lubrificantes e 
Lavagens de Veículos:- 

 a) até 10 empregados R$ 80,34 R$ 40,16 
 b) acima de empregados R$ 100,42 R$ 50,80 

 
02.9 

Distribuidores de Gás Engarrafado e 
outros Combustíveis de Origem 
Mineral ou Vegetal e de 
Lubrificantes:- 

 Como os Postos de Abastecimento 
de Combustíveis - - 

02.10 Cooperativas:- 
 Como as Fábricas - - 

02.11 Bancas de Jornais/Revistas - 
Estabelecidas:- R$ 40,16 R$ 20,08 

02.12 Outra Bancas/Barracas (não 
estabelecidas efetivamente) R$ 20,08 R$ 10,63 

02.13 Feirantes:- 
 a) flores e artigos ou produtos 

destinados à alimentação 
 

R$ 4,72 
 

R$ 2,36 
 b) artigos, produtos ou mercadorias 

destinados ao uso pessoal ou 
doméstico 

 
R$ 20,08 

 
R$ 10,63 

 c) produtos hortifrutigranjeiros   

02.14 Ambulantes:- 
 a) carrinheiros:- pipoca, sorvete, 

doces, salgadinhos, lanches, miúdos 
de vaca 

 
R$ 4,72 

 
R$ 2,36 

 b) frutas e peixe:- 
 - em carroça R$ 9,45 R$ 4,72 
 - em veículo a motor R$ 21,27 R$ 10,63 
 c) outros artigos destinados à 

alimentação - em veículo 
 

R$ 20,08 
 

R$ 10,63 
 d) vendedores de bilhetes, rifas e 

carnês R$ 4,72 R$ 2,36 
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 e) ferragens, brinquedos, louças, 
bijuterias, armarinhos, quinquilharias 
e roupas feitas 

 

 - Manual R$ 20,08 R$ 10,63 
 - Em bancas (quando permitido) R$ 24,81 R$ 12,99 
 - Em veículo R$ 24,81 R$ 12,99 
 f) itinerantes:- 
 - Manual 
 por dia R$ 2,36 R$ 1,18 
 por mês R$ 20,08 R$ 10,63 
 - Com veículo 
 por dia R$ 4,72 R$ 2,36 
 por mês R$ 40,16 R$ 20,08 

02.15 Comércio Provisório:- 
 a) em veículo e barraca nas vias 

públicas:- 
 - em carnaval e finados:- por 5 dias R$ 11,82 R$ 5,91 
 - em natal e festas juninas:- por 30 

dias R$ 20,08 R$ 10,63 

 b) em bancas e carrinheiros 
ambulantes 

 - em carnaval e finados:- por 5 dias R$ 4,72 R$ 4,62 
 - em natal e festas juninas:- por 30 

dias R$ 11,82 R$ 5,91 

 c) em feiras promocionais, 
exposições e outros locais aprovados 
e permitidos:- 

 - compartimento, barraca, box, áreas 
externas:- por m2 e por mês 

 
R$ 4,72 

 
R$ 2,36 

 d) venda de fogos de artifício em 
qualquer época do ano:- por 30 dias 

 
R$ 40,16 

 
R$ 20,08 

 
02.16 

Empresa Distribuidora de Veículos 
Automotores (Concessionária ou 
Revendedora Autorizada):- 

 Como os Supermercados - - 

 
02.17 

Estacionamento de Veículos e Lojas 
de Vendas de Veículos e Motos, 
novos e usados:- 

 Como as Casas Comerciais - - 

3 Construção Civil:- 

03.1 Empreiteiras e Subempreiteiras da 
Construção Civil:- 

 
Como as Fábricas 
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03.2 

Pedreiros, Carpinteiros e outros 
Profissionais Autônomos Ligados à 
Construção Civil (exceto engenheiros 
e outros de nível superior ou técnico) 

 

 
R$ 5,91 

 

 
R$ 3,54 

 - A partir do terceiro empregado:- por 
empregado R$ 2,36 R$ 1,18 

03.3 Empreiteiros (firma individual/pessoa 
física):- 

 Como as Fábricas - - 

4 Transportes e Comunicações:- 

 
04.1 

Transporte Rodoviário de 
Passageiros ou Pessoas, inclusive 
intermunicipais, ônibus, taxis e 
lotações; - 

 Como as Fábricas - - 

 
04.2 

Transporte Rodoviário de Cargas em 
Geral (cargas, mudanças, malotes, 
valores, etc.) 

 Como as Fábricas - - 

04.3 Agência de Vendas de passagens e 
de despachos de encomendas 

 
R$ 40,16 

 
R$ 20,08 

04.4 Agenciador de Frete (autônomo) R$ 9,45 R$ 4,72 

04.5 Motorista Profissional Autônomo R$ 4,72 R$ 2,36 

04.6 Carregador Autônomo R$ 2,36 R$ 1,18 

04.7 
Outros serviços de transportes, 
pesagem, embalagem, carga e 
descarga 

 
R$ 40,16 

 
R$ 20,08 

04.8 Correios, telégrafo e telefone:- 
 Como as Fábricas - - 

04.9 Radiodifusão:- 
 Como as Fábricas - - 

04.10 Televisão:- 
 Como as Fábricas - - 

04.11 Outros serviços de Comunicação; - 
 Como as Fábricas - - 

5 Instituições Financeiras:- 
- Banco Comercial e Caixa 
Econômica. 

- Banco de Desenvolvimento e de 
Investimento, Financeira, 
Cooperativa de Crédito, Associação 
de Poupança e Empréstimo, etc. 
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 - Comércio de Títulos e Valores 
Mobiliários, por conta de terceiros, 
Sociedades Distribuidoras de Títulos 
e Valores Mobiliários. 

 

 - Organização de Cartão de Crédito. 
 - Instituição de Seguros e 

Resseguros. 
 - Escritório de Corretagem de 

Seguros e Capitalização de Títulos de 
Investimentos, Cobrança, 
Transações Bancarias e 
Administração de Valores Mobiliários. 

 Matriz, Sede, Agência, Subagência e 
Postos de Arrecadação e Serviços:- 

 a) até 10 empregados R$ 20,67 R$ 100,42 
 

b) de 11 a 20 empregados R$ 401,70 R$ 200,86 

 c) de 21 a 50 empregados R$ 482,04 R$ 241,02 
 d) de 51 a 100 empregados R$ 602,56 R$ 301,28 
 e) de 101 a 200 empregados R$ 803,40 R$ 401,70 
 f) acima de 200 empregados R$ 1.205,12 R$ 602,56 

6 Preparação, Reparação, 
Conservação e Conserto:- 

06.1 
Oficinas em geral de qualquer 
natureza:- 

 Como as Fábricas 

06.2 Profissionais Autônomos R$ 9,45 R$ 4,72 

7 Serviços Jurídicos, Técnico- 
Profissionais e Artísticos:- 

07.1 Profissionais liberais autônomos R$ 20,08 R$ 10,63 
 A partir do terceiro empregado:- por 

empregado R$ 4,72 R$ 2,36 

07.2 Outros profissionais autônomos R$ 9,45 R$ 4,72 
 A partir do terceiro empregado:- por 

empregado 
R$ 2,36 R$ 1,18 

8 Medicina, Odontologia e Veterinária:- 
 
 
 
 

08.1 

 
Hospitais, sanatórios, ambulatórios, 
prontos socorros, bancos de sangue, 
casas de saúde, de recuperação, de 
repouso (por orientação médica), 
clínicas e laboratórios de análise e 
eletricidade médica (em geral):- 
Como as Fábricas 

 
 
 
 
 
 
 

 
- 
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08.2 Entidades e Estabelecimentos sem 
finalidade lucrativa:- 

 

 Como as Fábricas, com redução de 
50% - - 

08.3 Institutos Psicotécnicos R$ 40,16 R$ 38,39 

08.4 Clínica e Profissional Autônomo de 
Medicina R$ 40,16 R$ 20,08 

 A partir do terceiro empregado:- por 
empregado R$ 4,72 R$ 2,36 

08.5 Clínicas e Profissional Autônomo de 
Odontologia R$ 20,08 R$ 10,63 

 A partir do terceiro empregado:- por 
empregado R$ 4,72 R$ 2,36 

08.6 Outros Profissionais Liberais de 
Saúde Humana R$ 40,16 R$ 20,08 

 A partir do terceiro empregado:- por 
empregado R$ 4,72 R$ 2,36 

08.7 Clínicas de Profissional Autônomo de 
Veterinária R$ 20,08 R$ 10,63 

 A partir do terceiro empregado:- por 
empregado R$ 4,72 R$ 2,36 

08.8 Planos de Saúde:- 
 a) Administrados e prestados por 

Cooperativas e/ou Convênios, 
através de planos de medicina em 
grupo:- 

 Como as Casas Comerciais - - 
 b) Administrados por Empresas não 

especificadas no item anterior, com 
pagamentos a terceiros pela 
prestação dos serviços, mediante 
indicação do beneficiário do plano:- 

 Como as Casas Comerciais - - 

08.9 Outros Serviços de Saúde Humana R$ 40,16 R$ 20,08 

9 Instalação e Montagem de Bens:- 
 

 
09.1 

Instalações e montagens industriais, 
comerciais, de escritórios, 
residenciais, de equipamentos, 
máquinas e aparelhos, e de linhas e 
fontes de transmissão de energia 
elétrica ou de telefone:- 

 Como as Fábricas - - 
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09.2 

 
Profissionais autônomos ligados aos 
serviços de instalação e montagem, 
exceto engenheiros 

 
 
 
 
 

R$ 9,45 

 
 
 
 
 

R$ 4,72 

 

 
A partir do terceiro empregado:- por 
empregado 

 
R$ 2,36 

 
R$ 1,18 

 
10 Intermediação, Corretagem e 

Representação:- 

 

 
10.1 

 
escritório  de corretagem, 
intermediação ou agenciamento em 
geral, Contabilidade e 
Processamento de Dados:- 

 Como as Fábricas. - - 

10.2 Profissionais Autônomos Liberais R$ 20,08 R$ 10,63 
 Profissionais Autônomos não Liberais R$ 9,45 R$ 4,72 

10.3 A partir do terceiro empregado:- por 
empregado R$ 2,36 R$ 1,18 

 A partir do terceiro empregado:- por 
empregado R$ 4,72 R$ 2,36 

10.4 
Administração de Imóveis e 
Condomínios R$ 40,16 R$ 20,08 

10.5 Agência de Viagens e Turismo R$ 40,16 R$ 20,08 

10.6 
Casas Lotéricas e Agente de Loteria, 
inclusive loteria esportiva e de 
números 

 
R$ 120,51 

 
R$ 72,06 

10.7 Serviços Funerários:- 
 Como as Casas Comerciais - - 

10.8 Plano Funerário:- 
 Administrado e prestado por 

Cooperativas e/ou Convênios com 
empresas especializadas 

 
R$ 76,73 

 
R$ 20,08 

11 Alojamento e Alimentação:- 

11.1 Hotel:- 
 Como as Fábricas. - - 

11.2 Motel:- 
 Como as Fábricas. - - 

11.3 Pensões e similares R$ 40,16 R$ 20,08 
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11.4 

Restaurante, Lanchonete, 
Churrascaria, Pastelaria, Bar, Café, 
Sorveteria, Buffet, Doceria e 
similares:- 

 

Como as Casas Comerciais - - 

12 Locação e Guarda de Bens:- 

12.1 Garagem e estacionamento:- 
 Como as Casas Comerciais - - 

12.2 Locação de bens imóveis (inclusive 
arrendamento mercantil):- 

 Como as Casas Comerciais - - 

12.3 Locação de mão de obra (inclusive 
para guarda e vigilância):- 

 Como as Fábricas - - 

12.4 Armazéns Gerais:- 
 Como as Fábricas - - 

12.5 
Depósitos e Reservatórios de 
Combustíveis,  Inflamáveis  e 
Explosivos 

 
R$ 803,40 

 
R$ 401,70 

12.6 Depósito de outros tipos de bens; 
 Como as Casas Comerciais - - 

12.7 Depósitos Fechados R$ 40,16 R$ 20,08 

13 Diversões Públicas:- 

13.1 Dancing’s, Boates, Drive-in, etc. R$ 160,68 R$ 80,34 

13.2 Aparelhos de jogos eletrônicos:- por 
unidade R$ 40,16 R$ 20,08 

13.3 Bailes, Shows, Festivais, Recitais, 
Grupos Teatrais, etc.:- 

 a) por função R$ 9,45 R$ 4,72 
 b) em clubes ou estabelecimentos 

com capacidade superior a 300 
pessoas (exceto representação 
teatral) 

 

 
R$ 40,16 

 

 
R$ 20,08 

 c) promovidos por unidades referidas 
no item 16.1, “b”. 

 
0 

 
0 

13.4 Bilhares, Mini Bilhares, Boliches e 
similares. R$ 40,16 R$ 20,08 

13.5 Bochas e Malhas R$ 20,08 R$ 10,63 

13.6 Cinemas R$ 80,34 R$ 40,16 

13.7 Circos:- 
 Circos:- R$ 60,25 R$ 30,72 
 b) Pequenos (até 60 dias) R$ 20,08 R$ 20,35 
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13.8 Clubes que exploram jogos lícitos e 
autorizados R$ 160,68 R$ 80,34 

 

13.9 Parque de diversões:- por mês R$ 40,16 R$ 20,08 

13.10 Tiro ao Alvo:- por mês R$ 9,45 R$ 4,72 

13.11 
Exercícios de Esgrima, de Destreza 
Física ou Intelectual, Patinação e 
similares 

 
R$ 40,16 

 
R$ 20,08 

 
13.12 

Execução de Música, 
individualmente, por conjuntos ou 
transmissão por qualquer processo, 
exceto  quando  em  programas 
filantrópicos ou cívicos 

 
 
 

R$ 80,34 

 
 
 

R$ 40,16 

13.13 
Outras diversões não especificadas, 
exceto quando em programas 
filantrópicos ou cívicos 

 
R$ 40,16 

 
R$ 20,08 

14 Ensino de qualquer grau ou natureza  

 
14.1 

Autoescolas:- 
a) até 5 veículos, inclusive de 
terceiros R$ 60,26 R$ 30,72 

b) por veículo excedente R$ 11,82 R$ 5,91 

c) instrutores autônomos R$ 9,45 R$ 4,72 

14.2 Demais Escolas:- 

Como as Fábricas - - 

14.3 Professores Autônomos:- 

a) com nível universitário R$ 20,08 R$ 10,63 

b) outros R$ 9,45 R$ 9,23 

15 Serviços Pessoais Diversos:-  

15.1 
Barbearia, Salão de Beleza, 
tratamento de Pele, Embelezamento 
e afins:- 

 a) por cadeira ou empregado R$ 16,54 R$ 8,27 
 b) profissionais autônomos R$ 9,45 R$ 4,72 

15.2 Massagens, Ginástica, Modelagem 
Física e congêneres:- 

 Como as Casas Comerciais - - 
 Profissionais Autônomos R$ 9,45 R$ 4,72 

15.3 
Banhos, Saunas, Duchas e 
congêneres:- 

 Como as Casas Comerciais - - 
 Profissionais Autônomos R$ 9,45 R$ 4,72 

15.4 Oficinas de Consertos de Calçados:- 
 Como as Fábricas - - 
 Profissionais Autônomos R$ 9,45 R$ 4,72 

15.5 Alfaiataria e Ateliês de Costura 
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15.6 

Como as Fábricas - -  

Profissionais Autônomos R$ 9,45 R$ 4,72 

Lavanderias e Tinturarias:- 

Como as Fábricas - - 

Profissionais Autônomos R$ 9,45 R$ 4,72 

16 Serviços Públicos, Comunitários e 
Sociais:- 

 

16.1 Entidades ou Instituições Públicas e 
Particulares:- 

 a) de caráter social, desportivo, 
recreativo, cultural, científico e 
tecnológico 

R$ 16,54 R$ 8,27 

 b) de caráter comunitário assistencial 
e filantrópico, de classe social e 
religioso 

 
0 

 
0 

16.2 Órgãos da Administração Direta, 
Autarquias e Fundações Publicas 

 
R$ 40,16 

 
R$ 20,08 

16.3 
Cartório, Tabelionato e Depósito 
Judicial R$ 80,34 R$ 40,16 

 
16.4 

 
Empresas Públicas e congêneres:- 

 Como as Fábricas - - 

16.5 Representação de Organismo 
Internacional 0 0 

16.6 Representação Diplomática 0 0 

 
17 

Estabelecimentos, Empresas ou 
Profissionais Autônomos não 
discriminados:- 

 

17.1 Escritório Administrativo de Contato 
 Como as Casas Comerciais - - 

17.2 Condomínio de Edifício R$ 40,16 R$ 20,08 

17.3 Outros Estabelecimentos e 
Empresas não discriminados:- 

 Como as Casas Comerciais - - 

17.4 Outros Profissionais Autônomos não 
discriminados R$ 9,45 R$ 4,72 

 
18 

Profissionais Autônomos não 
Estabelecidos e sem Empregados 
(Taxa Reduzida) 
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18.1 

Alfaiate e Costureira, Florista, 
Bordadeira, tricoteira, forrador de 
Botões, (serviços prestados ao 
usuário final), Manicure e 
Cabeleireira (trabalho a domicílio), 
Auxiliar de Enfermagem e Terapia, 
Atendente de Enfermagem e 
Sapateiro Remendão:- 

 

 Pelos serviços pessoais R$ 4,72 R$ 2,36 
 

 
18.2 

Doceira, Passadeira, Lavadeira, 
Faxineira, Cozinheira, Afiador de 
Instrumentos Domésticos, 
(ambulantes) e outros serviços 
domésticos 

 
 

 
R$ 4,72 

 
 

 
R$ 2,36 

 

 
18.3 

Outros serviços, como:- Guarda- 
Noturno, Vigilante, Desentupidor de 
Esgotos e Fossas, Balconistas 
(trabalho temporário), Artista 
Circense, Detetive Particular, Músico, 
Garçom 

 

 
0,00 

 

 
0,00 

 
18.4 

 
Outros serviços Sociais e de 
Artesanato, de pequeno valor 

  

 
Obs: A taxa de licença de localização, instalação e funcionamento, poderá ser proporcional ao 
período para o qual se referir, calculada em doze avos (1/12) por mês ou fração, mas não podendo 
ser inferior àquela correspondente a um semestre, ou seja, a 6/12 (seis doze avos). 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
A

F
A

E
L 

LI
M

A
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
gu

do
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

7F
E

-E
90

B
-D

03
7-

4F
D

2 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
7F

E
-E

90
B

-D
03

7-
4F

D
2



Município de Agudos Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025 Ano IX | Edição nº 1635 35

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 

 
VALORES CORRESPONDENTES AS TAXAS DE FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS 

DIVERSOS - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 
 

 

Produtos de interesse à saúde R$ 

Distribuidores, depósito e transporte de 
medicamentos, insumos farmacêuticos, 
correlatos, cosméticos, produtos de higiene e 
perfumes, saneantes domissanitários 

 
 

 
R$ 104,36 

Supermercados e congêneres R$ 182,60 

Distribuidoras, depósitos de alimentos, bebidas 
e água mineral 

 
R$ 104,36 

Restaurante, churrascaria, rotisserie, pizzaria, 
padaria, sorveteria, confeitaria e similares 

 
R$ 104,36 

Industrias R$ 182,60 

Ópticas R$ 52,17 

Estabelecimento de artigo médico-hospitalar R$ 104,36 

Instituto de beleza sem responsabilidade 
médica 

 
R$ 52,17 

Estabelecimento de massagem e tatuagem e 
congêneres 

 
R$ 52,17 

Creches e estabelecimento de ensino R$ 104,36 

Piscina de uso público e restrito R$ 104,36 

Hotéis, motéis e congêneres R$ 104,36 

Estação ferroviária e rodoviária R$ 104,36 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 

 

Aplicadora de produtos saneantes 
domissanitários 

 
R$ 104,36 

Açougue, avícola, peixaria, lanchonete, 
quiosques, trailers e pastelaria 

 
R$ 78,58 

Mercearia e congêneres R$ 78,58 

Comércio de laticínios e embutidos R$ 78,58 

Dispensário, posto de medicamentos e 
ervanária 

 
R$ 78,58 

Drogaria, farmácia de manipulação R$ 104,36 

Comércio de ovos, bebidas, frutaria, verduras, 
legumes, quitandas e lojas de 
conveniência 

 

 
R$ 52,17 

Vistoria de veículos automotores para 
transportes de alimentos 

 
R$ 52,17 

Estabelecimento de assistência médica 
ambulatorial e consultório médico restrito a 
consulta, fisioterapia, fonoaudiologia, 
psicologia, T.O. 

 
 

 
R$ 78,58 

Unidade de saúde sem procedimento invasivo, 
clínica odontológica e clínica médica (que 
realiza exames complementares) 

 

 
R$ 104,36 

Salão beleza, cabelereiro, manicure, etc. R$ 52,17 
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ASSINATURAS
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Redigido por K.S.C.S. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

               PORTARIA Nº 17.614 DE 17 DE JANEIRO DE 2025. 

Revoga Portarias nº 16.124/2021, 17.512/2024 e 

17.541/2024 e determina o retorno as funções de 

origem. 

 

 
RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e: 

 

Considerando os Protocolos Eletrônicos nº 40/2025 de 03/01/2025 e nº 365/2025 

de 17/01/2025, que reconduz servidores que foram cedidos a Câmara Municipal de Agudos; 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Artigo 1º. Fica expressamente revogada a Portaria nº 16.124 de 29 de janeiro 

de 2021, determinando o retorno as funções originais a servidora CRISTIANE APARECIDA 
SIMÕES DE BORTOLI, matrícula 4979, ocupante do cargo de Servente. 

 

Artigo 2º.  Fica expressamente revogada a Portaria nº 17.512 de 18 de 

novembro de 2024, determinando o retorno as funções originais o servidor PAULO CESAR 
CORREA, matrícula 5206, ocupante do cargo de Serviços Gerais. 

 
Artigo 3º. Fica expressamente revogada a Portaria nº 17.541 de 13 de dezembro 

de 2024, determinando o retorno as funções originais o servidor CLEBER AUGUSTO 
PADIAL DA SILVA, matrícula 6085, ocupante do cargo de Merendeira. 

 

Artigo 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação. 

 

 
Agudos, 17 de janeiro de 2025. 

 
 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
Prefeito Municipal 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
A

F
A

E
L 

LI
M

A
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
gu

do
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

C
23

-0
15

4-
20

C
1-

F
91

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
C

23
-0

15
4-

20
C

1-
F

91
D

Portarias
Portarias



Município de Agudos Segunda-feira, 27 de janeiro de 2025 Ano IX | Edição nº 1635 39

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

                                                                                                                                                                                                                                                           REDIGIDO POR  K.S.C.S 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 
 

 

 
PORTARIA N.º 17.621 DE 24 JANEIRO DE 2025. 
“Dispõe sobre alteração do Agente de Contratação, 
do Pregoeiro, e da Equipe de Apoio                 
e da outras providências”. 

 

RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e: 

 
Considerando a Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, a edição do Decreto Municipal nº 

7.877 de 19 de dezembro de 2022, que estabelecem as atribuições e demais disposições das 
funções do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio; 

 
Considerando a necessidade de alterar membros na equipe de apoio; 
 

R E S O L V E: 
 

Artigo 1º. Nomear os servidores abaixo para exercerem as funções de Agente de 
Contratação e Pregoeiro, nos termos da Lei nº 14.133/2021: 

 

a) FRANCINI CRISTINI CRESTA 
b) LEANDRO PEREIRA FIGUEREDO 

 

 
Artigo 2º. Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos da Lei nº 

14.133/2021 os seguintes servidores:  
 

a) FRANCELINE CRISTINA ALVES 
b) ALINE CRESTA FURTADO DE SIBIA 
c) ANA PAULA ALVES 
d) JANAINA BAUMAN DE CASTRO ALVES 
e) TALITA HELENA DE SOUZA 

 
 

Artigo 3º. As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 
inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 7.877 de 19/12/22. 

 
Artigo 4º - Fica expressamente revogada a Portaria nº 17.527 de 02 de dezembro de 

2024. 
 
Artigo 5º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua afixação, retroagindo seus efeitos 

a partir de 20/01/2025. 
 

Agudos, 24 de janeiro de 2025. 
 

 
RAFAEL LIMA FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE ADITIVO
CONTRATO Nº 200/2024

CONTRATADO AFJ PAVIMENTAÇÃO LTDA

Nº DO TERMO ADITIVO 2º

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE
MATERIAIS DE PRIMEIRA LINHA E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA PARA A
EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE TRECHO DA AVENIDA
GERONIMO BIGARELI. NO MUNICÍPIO DE AGUDOS/SP, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO E/OU
EXECUTIVO, COM TODAS AS SUAS PARTES, DESENHOS, E
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

CONTEÚDO DO ADITIVO PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR DE MAIS 02 MESES

LICITAÇÃO DE ORIGEM PREGÃO ELETRÔNICO N°. 035/2024

DATA DO ADITIVO 05/12/2024

CONTRATO Nº 313/2023

CONTRATADO ALESSANDRA FRANCISCO ANTUNES - ME

Nº DO TERMO ADITIVO 1º

OBJETO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇADA
COM ROÇADEIRA COSTAL DE VIAS PÚBLICAS URBANAS E RURAIS, ALÉM
DE PRAÇAS, CANTEIROS E ESTRADAS VICINAIS E DEMAIS LOCALIDADES
DE USO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE AGUDOS”, CONFORME
QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE INSTRUMENTO

CONTEÚDO DO ADITIVO PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR DE MAIS 12 MESES

LICITAÇÃO DE ORIGEM PREGÃO (PRESENCIAL) N° 084/2023

DATA DO ADITIVO 19/12/2024

CONTRATO Nº 161/2022

CONTRATADO PRODUTO DIGITAL LTDA

Nº DO TERMO ADITIVO 3º

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SISTEMA INFORMATIZADO EM FORMATO SAAS PARA
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS MULTIUSO

CONTEÚDO DO ADITIVO PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR DE MAIS 12 MESES

LICITAÇÃO DE ORIGEM PREGÃO PRESENCIAL N° 061/2022

DATA DO ADITIVO 04/12/2024

...........................................................................................................
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Unid. Orçamental: Unid. Gestora:
CONSOLIDAÇÃO PARCIALGoverno do Municipio de Agudos

Prefeitura Municipal de Agudos

Receita Arrecadada

Exercício: 2024

Mês: Dezembro

TRIBUTO / CONTRIBUIÇÃO
No Mês Acumulado no Exercício

Montante Arrecadado

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 28.113,71 2.636.396,45

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 3.071,51 17.286,64

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 37.612,54 786.503,12

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros 13.261,01 223.780,37

Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - 164.298,37 4.599.472,37

Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - 0,00 24.946,90

Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - 0,00 1.171,79

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 614.255,74 4.638.414,05

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal 847.893,75 10.454.694,68

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e Juros 12.834,67 121.634,89

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa 2.138,93 58.652,57

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros 1.723,97 47.869,74

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 3.095,35 91.018,72

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 6.255,43 77.094,69

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros 3.617,34 36.116,76

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal 2.483,43 19.571,78

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal 4.232,33 50.858,76

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros 29,14 1.087,48

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa 539,25 15.370,01

Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa - Multas e Juros 1.294,72 24.930,83

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal 201.088,85 2.499.998,52

Aluguéis e Arrendamentos - Principal 12.733,94 34.920,02

Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa 561,00 3.366,00

Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa - Multas e Juros 112,12 672,72

Remuneração de Depósitos Bancários - Ensino Infantil Próprio 168,82 6.333,86

Remuneração de Depósitos Bancários - Ensino Fundamental Próprio 36,40 1.137,58

Remuneração de Depósitos Bancários - FUNDEB 12.030,00 216.250,08

Remuneração de Depósitos Bancários - Tranporte de Alunos Estadual 0,21 3.675,43

Remuneração de Depósitos Bancários - Merenda Escolar DSE 10,16 11.530,77

Remuneração de Depósitos Bancários Saúde - Próprio 198,32 2.352,51

Remuneração de Depósitos Bancários Saúde - Vigilância Santária 78,35 1.008,83

Remuneração de Depósitos Bancários Saúde - PAB Variável 6.310,16 86.396,05

REM. FUS 4.524,18 52.884,94

Remuneração de Depósito Bancário Saúde - Aq. Ambulância/Equipamentos Odontológiocos 1.713,07 21.164,89

Remuneração de Depósito Bancário _Fundo Muncipal de Saúde - Doações 122,83 1.346,32

Remuneração de Depósito Bancário - Identificação e Controle da População de Cães e 0,22 31,80

Remuneração de Depósitos Bancários Trânsito 12,41 440,15

Remuneração de Depósitos Bancários Assistência - IGD-SUAS 0,03 35,22

Remuneração de Depósitos Bancários Assistência - PAIF /PAIF Volante / PISO B. Variável 1.600,02 24.846,96

Rem. Bloco Proteção Social Especial e Média Complexidade(Federal) 575,18 10.187,44

Remuneração de Depósitos Bancários - Proteção Social Básica 0,00 448,94

Remuneração de Depósitos Bancários - Proteção Social Básica 0,00 0,00

Remuneração de Depósitos Bancários - Proteção Social Média Complexidade 0,00 555,19

Remuneração de Depósitos Bancários - Alienação de Bens 2.566,52 34.954,36

Remuneração de Depósitos Bancários - Tesouro Geral 35.049,75 102.549,46

Remuneração de Depósitos Bancários - CIDE 139,71 2.267,69

Remuneração de Depósitos Bancários - FEP 476,08 17.751,64

Remuneração de Depósitos Bancários - Royaties 14,89 1.577,89

REM. CMAD-CONSELHO MUNICIPAL ANTIDROGAS 6,96 76,02

REM. FNDE PNAE 88,72 10.640,65

Remuneração Juros  sobre Títulos de Dívida Agrária 10.405,20 627.938,27

Remuneração de Depósito Bancário - Contribuição de Ilumunação Pública 71,01 7.092,75

Dividendos - Principal 457,93 2.457,95

Receita de Concessão de Exploração da Festa do Peão 0,00 11.600,00

Serviços de Transporte de Passageiros ou Mercadorias - Principal 1.523,46 33.629,32

(-) Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal -956.223,90 -9.510.859,80

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 4.781.119,72 47.554.301,39

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - Cotas Extraordinárias - Principal 2.089.965,29 4.909.281,63

(-) Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal -105.059,20 -997.040,53

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 525.296,08 4.985.203,44

Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei nº 7.990/89 - Principal 30.475,86 214.693,40

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal 80.429,89 943.773,18

Grupo Assessor Público® 17/01/2025 10:23  Usuário: CARLOS Página 1 de 5

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Tributos arrecadadosTributos arrecadados
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Transferência do SUS - Agentes Comunitários de Saúde - ACS (300.0025) 186.384,00 1.242.560,00

Transferência do SUS - Programa Saude na Escola - PSE (300.0051) 0,00 70.000,00

Transferência do SUS - Teto Municipal Rede Saúde Mental (RSME) (300.0016) 35.978,00 431.736,00

Transferência do SUS - Teto Municipal MAC - Associacão do Hospital de Agudos (300.0018) 267.481,36 3.209.776,32

Transferência do SUS - Teto Municipal MAC - APAE (300.0019) 25.719,17 308.630,04

Transferência do SUS - Teto Municipal MAC - VC-MS- Atedim. Ambul. Hospitalar (300.0031) 14.420,08 173.040,96

Transferência do SUS - Serviços de Atendimento Móvel de Urgências - SAMU 192 (300.0036) 28.494,70 341.936,40

Transferência do SUS - MAC - Custeio UPA (300.0087) 100.000,00 1.200.000,00

Transferência SUS - Qualifica Unidade de Pronto Atendimento(300.0100) 70.000,00 770.000,00

Programa de Apoio á Informatização Atenção Primária a Saúde 0,00 37.400,00

Transferência do Recurso SUS - APS - Capacitação Ponderada (300.0116) 228.000,00 2.171.803,51

Transferência do Recurso SUS - Ações Estratégicas - LRPD (300.0118) 18.683,00 315.597,68

Transferência do Recurso SUS - APS - Desempenho (300.0117) 11.250,00 135.000,00

Transferência do SUS - Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) (300.0041) 5.934,60 71.215,20

Transferência do SUS - Piso Fixo de Vigilância Sanitaria Parte - FNS (300.0056) 1.884,00 22.608,00

Transferência do SUS - 95% Assist. Finan. Complementar - Epidemioligia (300.0068) 69.752,80 509.967,60

Transferência do SUS - 05% Fortalec. de Pol. Afetas à Atuação da Estratéga de ACE 3.671,20 24.992,40

Transferência do SUS - Vigilância em  Saúde - Despesas Diversas 14.243,04 14.243,04

Transferência do SUS - Assistência Farmacêutica Básica (300.0007) 62.736,20 232.481,10

Transferências do Salário-Educação - Principal 173.429,05 2.385.328,60

Transferências do FNDE - PNAE - Pré-Escola (200.0011) 0,00 181.098,00

Transferências do FNDE - PNAE - Creche (200.0008) 0,00 289.070,00

Transferências do FNDE - PNAE - Ensino Fundamental (200.0010) 0,00 549.512,00

Transferências do FNDE - PNAE - EJA (200.0007) 0,00 738,00

Transferências do FNDE - PNAE - AEE (200.0013) 0,00 13.056,00

Transferências do FNDE - PNAE - Ensino Médio (200.0009) 0,00 166.737,40

Transferências do FNAS - PAEFI - Protecao e Atend. Especial à Famílias e Indivíduo 13.336,38 80.289,65

Transferências do FNAS - PAIF - Prog. Atencao Integral a Família - CRAS (500.0017) 14.893,23 68.653,23

Transferências do FNAS - PAIF Volante - Protecao Social Básica Equipes Volantes (500.0022) 7.978,53 36.778,53

Transferências do FNAS - Piso Básico Variável/SCFV (500.0028) 12.767,39 58.852,78

Transferências do FNAS - Casa do Menor Renascer - Convênio Federal (Reordenamento) 11.664,60 46.143,49

Transferências do FNAS - PROG. PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS (500.0038) 10.395,00 86.352,00

Transferências do FNAS - Casa do Menor Renascer - Piso Alta Complexidade I (500.0005) -1.761,94 13.473,90

Transferências do FNAS - Piso de Media Complexidade APAE (500.0003) 5.518,50 33.223,30

ADO-ADO PLP 133/2020 Compensação da União 19.437,86 233.254,32

(-) Cota-Parte do ICMS - Principal -1.700.418,63 -16.522.973,70

Cota-Parte do ICMS - Principal 8.502.093,25 82.614.869,43

(-) Cota-Parte do IPVA - Principal -75.401,78 -2.087.448,78

Cota-Parte do IPVA - Principal 378.990,35 10.329.178,25

(-) Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal -14.280,09 -125.890,93

Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 71.400,43 602.968,83

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal 0,00 52.954,85

Transferências para Saúde - Programa Insumo Diabetes Glicemia (300.0045) 0,00 18.607,00

Transporte de Alunos - Estado (220.0007) 142.847,60 1.512.924,96

Merenda Escolar - DSE (200.0003) 138.894,00 1.388.940,00

Proteção Social Especial (500.0011) 5.240,86 30.384,66

Proteção Social Básica (500.0010) 6.799,40 30.064,40

Piso Social Paulista (500.0012) 9.816,31 66.267,84

Casa do Renascer  (500.0021) 9.922,65 27.632,65

Proteção Social Especial - Estadual (500.0048) 19.562,64 143.312,64

Transferências de Empresas para o Fundo Municipal da Idoso (500.0008) 0,00 9.921,20

Transferências de Empresas para o Fundo Municipal da Criança e Adolescente (500.0008) 0,00 130.353,60

Transferência de Recursos do FUNDEB 3.055.432,42 31.286.860,00

Multas Previstas em Legislação Específica - Multas e Juros 7.069,75 29.038,86

Restituição de Despesas Primárias de Exercícios Anteriores - Principal 26.089,14 700.147,32

Restituições de Cestas Básicas 45.689,38 469.073,28

Receitas Diversas 657,26 28.976,68

Receita da Dívida Ativa Não Tributária - Principal 4.737,86 233.336,07

MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA - MAPA 0,00 477.500,00

AMP. COBERTURA DO PÁTIO ESTAÇÃO FER.SOROCABANA COMTUR - MIT 0,00 307.536,98

Assistência Financeira Complementar para implementação do piso salarial da Enfermagem 160.967,86 925.054,43

Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - 0,00 548,61
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Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros 116,40 1.751,41

Remuneração de Depósito Bancário -  Fundo Social de Solidariedade Município de Agudos 1,16 12,76

Remuneração de Depósito Bancário -Transf. de recursos do Fundo Estadual de Assistência 0,00 102,06

Remuneração de Depósito Bancário - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 0,00 4,41

Remuneração Depósito Bancário - Progr. Dinheiro na Escola 33,06 360,99

Remuneração de Depósitos Bancários - FNDE - Brasil Carinhoso 1,41 8,26

Remuneração de Depósitos Bancários - Aquisição de Ônibus Rural (200.0018) 976,10 1.059,31

Remuneração de Depósito Bancário - PAR TD-PLANO DE AÇÃO ARTICULADA - TRANF. 51,56 563,04

Remuneração de Depósitos Bancários- PAC II Pró Infância 595,26 4.865,47

Remuneração de Depósito Bancários -  Capacitação Saúde Bucal 0,00 2.514,55

Remuneração Financeira - Estádio Municipal 1.801,50 18.920,25

Remuneração de Depósito Bancário - PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM. JD STA CÂNDIDA - 0,00 5.347,31

Remuneração de Depósitos Bancários - PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM. JD STA CÂNDIDA 0,00 3.273,67

Remuneração de Depósitos Bancários  - Recape Asf. Via Pública Distrito Domélia - FEDERAL 0,00 4.335,04

Remuneração de Depósitos Bancários - FNDE - QESE 35,19 8.886,53

Remuneração sobre Depósito Bancário - Programa Qualis UBS II (300.0050) 0,00 154,22

Remuneração de Depósito Bancário -Reforma UBS - Alfredo Paraíso Galrão - Pampulha 149,57 1.981,35

Remuneração de Depósitos Bancários - UNINOVE -  Concessão de estágio curricular 39,92 1.737,23

Remuneração de Depósito Bancário Saúde - Aq. Ambulância (300.0073) 7,02 76,68

Remuneração de Depósito Bancário Saúde -Aq. Equipamentos Oftamológicos  (300.0074) 49,56 575,63

Remuneração de Depósitos Bancários - EM. EMENDAS PARLAMENTARES - SAÚDE 50,23 548,47

Remuneração Depósito Bancário - UPA 7,03 76,80

ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL - ETI, LEI Nº 14.640/2023, FOMENTO DE MATR. EM 0,00 129.253,06

Rentabilidade de Aplicação conta 00026765-1 - Custeio Saúde FUNDES (CA 300.0098) 0,00 20,04

Rentabilidade Aplicação 00025507-6 - MEDICAM. AÇÕES JUDICIAIS E FRALDAS (CA 0,00 35,12

Remuneração de Depósito Bancário -  Recape Asf. Trechos Vila Santa Teresinha 5,34 58,35

Remuneração de Depósito Bancário - Recape Trechos Vila São Faustino 9,61 104,94

Remuneração de Depósitos Bancários - Recapeamento Vila Andreotti 10,69 116,70

Remuneração de Depósitos Bancários - Recape Asf. Bairro Centenário Park 42,55 464,65

Remuneração de Depósito Bancário - Recape Asfáltico - Programa "Nossa Rua" 466,22 5.091,02

Remuneração de Depósito Bancário -  Programa Qualivida/Saúde 6,56 107,79

Remuneração de Depósitos Bancários Saúde - PAB Fixo 9.226,52 123.372,37

Remuneração de Depósitos Bancários - CONSTR. CENTRO SAÚDE- EDIFICAÇÃO - 240,34 6.545,43

Remuneração de Depósitos Bancários - Transferencia Especial-Estado 11,98 5.370,02

Remuneração de Depósitos Bancários -  Piso Sal.Prof.Enfermagem 308,75 2.088,85

Remuneração de Depósitos Bancários - FNDE - PNATE 0,00 215,79

REM. CANALIZAÇÃO CÓRREGO AGUDOS (100.0038) 0,00 9.597,05

Remuneração de Depósitos Bancários Assistência - FUMCAD 0,00 7.716,16

REM. CONST. CRECHE JD. CRUZEIRO 1.663,72 9.736,10

Remuneração de Depósito Bancário - FEHIDRO (Fundo Estadudal de Recursos Hídricos) 0,00 51,88

REM. REF.EE/EMEIF Mª BATAGLIN DELAZARI 0,00 1.952,00

REM. AGUDOS F - CDHU 863,69 9.431,33

Remuneração Financeira - AGUDOS G CDHU 453,81 4.955,61

Remuneração de Depósitos Bancários - Recape Asfáltico JD EUROPA/13 MAIO/JD. BELA 18,15 198,20

Remuneração de Depósito Bancário - Construção de Ponte "Sertãozinho" 68,41 747,02

Remuneração de Depósito Bancário - Recapeamento Asfáltico - RECAPE ASF. TRECHOS 71,68 782,81

Remuneração de Depósito Bancário - Recapeamento Asfáltico Trechos - RECAP. ASFAL. 58,94 643,65

Recapeamento Asfáltico Vila Prof. Simões, Rua Mário Benetti, Av. José Benicasa 0,99 10,79

Remuneração de Depósitos Bancários - PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM. JD STA CÂNDIDA 0,00 8.313,75

Remuneração de Depósito Bancário - Recape Asfáltico Trasferência Especial 470mil 70,17 12.331,56

Remuneração de Depósitos Bancários - Aquisição de Caminhão Compactador de Lixo SRD 1,66 18,10

REM. AGUDOS CRIANÇA FELIZ 121,96 788,92

Rentabilidade - Portaria MCid nº 369 - Ações Covid SUAS - EPI (CA 312.0011) 0,00 1,27

Rentabilidade - Portaria MCid nº 369 - Ações Covid SUAS - Alimentos (CA 312.0012) 0,00 25,12

Remuneração de Depósitos Bancários - Proteção Social Alta Complexidade 0,00 339,11

Remuneração de Depósitos Bancários - Estruturação da Rede Socioassistêncial 0,00 19,43

Remuneração de Depósito Bancário - SIGTV Estruturação Custeio 40,97 435,87

Remuneração sobre Depósitos Bancários - Projeto Cozinhalimento 0,00 995,58

Remuneração de Depósito Bancário - Casa do Menor "Renascer" - SIGTV nº 0,00 5,29

Remuneração de Depósito Bancário - - Abrigo Vicentino de Agudos - EP 350070920220009 0,00 4,41

Remuneração de Depósito Bancário -Remuneração de Depósito Bancário - Transferências de 0,00 4,41

Remuneração de Depósito Bancário -  Associação do Lar da Criança Agudense 0,00 9,66
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Remuneração de Depósito Bancário - AATI - Associação da Terceira Idade de Agudos 0,00 5,29

Remuneração de Depósito Bancário - Assoc Amigos dos Pobres de Sto Antônio - SAPSA 0,00 5,29

Remuneração de Depósito Bancário-Transf. de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 0,00 33,79

Remuneração de Depósito Bancário - Abrigo Vicentino de Agudos ( 350070920220007) 0,00 9,66

Remunereção de Depósito Bancário - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 0,00 4,41

Remuneração de Depósito Bancário - FMAS Emendas Impositiva LOA 27,63 379,16

Remuneração de Depósito Bancário - Programa de Escola Qualificação Profissional 3,75 40,91

Remuneração de Depósito Bancário - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 0,00 5,29

Remuneração de Depósito Bancário - - Assoc.de Amigos e Familiares das Pessoas 0,00 60,46

Remuneração de Depósito Bancário - Casa do Menor "Renascer" - ESPELHO DA 0,00 68,97

Remuneração de Depósito Bancário - AATI-Associação Agudense da Terceira Itdade - 0,00 58,78

Remuneração de Depósito Bancário - Assoc. Espírita André Luiz - ESPELHO DA 0,00 67,36

emuneração de Depósitos Bancários - APAE Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 0,00 11,45

Remuneração de Depósitos Bancários - Estádio Picão/ Gramado e Alambrado 2.018,07 24.118,88

Remuneração de Depósito Bancário - Recapeamento Stº Antônio e São Vicente 5,85 63,83

Remuneração de Depósito Bancário _  Ações de Resp de Prot. Defesa Civil 445,98 4.870,09

Remuneração de Depósitos Bancários - Recape Asf. Trehcos Bairro Centenário Park e Parque 37,71 411,88

Recape Asf Trechos Vila Prof Simões 1,02 11,07

Remuneração de Depósito Bancário -  SAPSA (ESPELHO DA PROGRAMAÇÃO 0,00 61,11

Remuneração de Depósito Bancários - Benefícios Eventuais 0,00 84,21

Remuneração de Depósito Bancário - Recape Jardim Márcia II 10,80 117,91

Remuneração de Depósito Bancário - PROCAD-SUAS 0,00 42,37

Remuneração de Depósito Bancari - Recape Asf. Trechos Bairros, Jd.Europa, Prof. Simões, 16,62 181,46

Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Assoc.de Amigos e Fam.das Pessoas Port 0,00 3.802,20

RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS VINC. FNAS - BOLSA FAMILIA (500.0004) 348,99 2.820,00

Remuneração de Depósitos Bancários  - PG Audiovisual - Lei Complem. n.195 74,67 5.452,76

Remuneração de Depósitos Bancários - Recape Asfáltico Trechos Bairro Jardim Europa - 5,37 58,73

Remuneração de Depósitos Bancários - Construção Praça do Turista 138,34 8.375,92

Remuneração de Depósito Bancário -  Pav. Aslf. Acesso Praça Balonismo  3ª ETAPA MIT 16,52 180,38

Remuneração de Depósitos Bancários  -  PG Geral - Lei Complementar 195 2,35 877,11

Remuneração de Depósitos Bancários - Associação do Coração Misericordioso de Jesus - 383,29 4.185,49

Remuneração de Depósitos Bancários -  Lar dos Desamparados -  ESPELHO DA 0,00 3.055,15

Remuneração de Depósitos Bancários -  Abrigo Vicentino de Agudos - E.P. 350070920230001 7,61 83,08

Remuneração de Depósitos Bancários -  Assoc.Pais e Amigos dos Excepcionais de Agudos - 28,22 308,14

Remuneração de Depósitos Bancários - Ampl.Cobertura do Pátio Estação Ferroviária 27,31 1.400,26

Remuneração de Depósitos Bancários - Casa do Menor Renascer - ESPELHO DA 0,00 1.830,15

Remuneração de Depósitos Bancários - FINISA (Financiamento à Infraestrutura e ao 23.562,72 298.031,73

Remuneração de Depósitos Bancários  -  Recape Trechos Distrito de Domélia 1,69 137,30

Remuneração de Depósitos Bancários -  Recape Rangel Pestana 0,00 6.107,47

Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM - Principal 0,00 106.468,63

REM. EMPRESA BRAS. CORREIOS TELEGRAFOS 650,72 7.108,18

Remuneração de Depósitos Bancários - Município Agro 0,00 60,00

Remuneração de Depósitos Bancários - Mecanização Agrícola 0,00 9.557,10

Remuneração de Depósitos Bancários - Transferencia Especial  2023 1.528,97 35.282,74

Transferências do FNAS - Programa Bolsa Familia (500.0004) 8.283,28 113.921,67

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  - IGM SUS Paulista (3000171) 0,00 457.297,78

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - Enfrentamento das Arboviroses 0,00 56.373,00

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  - Cirurgias Eletivas 0,00 69.744,83

Aluguéis e Arrendamentos - Multas e Juros 0,00 57,48

AMA - Ambulatório Municipal de Animais 0,00 1.521,00

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 0,00 200.000,00

UNINOVE -  Concessão de estágio curricular 106.300,00 279.180,00

Transferência do SUS - Multivacinação 0,00 29.616,01

(-) Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal -3.750,90 -3.842,30

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - Tabela SUS Paulista(3000173) 76.133,53 989.761,10

Remuneração de Depósitos Bancários - ETI, Escola Tempo Integral 1.226,18 16.240,15

(-) Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 0,00 -490,00

Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022 - 0,00 294.897,24

(-) Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 0,00 -569,31

(-) Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 0,00 -230,03

Refeorma do Campo Estádio Municipal " Antônio Mauri" - FEDERAL 0,00 384.652,19

Remuneração de Depósitos Bancários - Reforma Campo Estádio Munic. "Antônio Mauri" 218,97 14.501,90
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Custeio da Atenção Especializada - Secretaria de Saúde - Proposta 193438 0,00 300.000,00

Remuneração de Depósitos Bancários -  Aldir Blanc - PNAB 1.689,42 18.444,97

Transferência Recurso SUS - Transformação Digital no SUS 0,00 41.708,80

Aquisição de replentes visando fortalecimentos para gestantes 0,00 4.851,35

(-) Transferência de Recursos do FUNDEB 0,00 -4.175,79

Incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Primária em Saúde - Custeio ao 0,00 400.000,00

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - Exames Ressonâncias Magnéticas 0,00 100.000,00

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - Aquisição de Oxigênio 0,00 100.000,00

Tranferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - Combustível para Transporte de 0,00 200.000,00

Transferênica de Recurso do Sistema Único de Saúde - Locação veículos 0,00 300.000,00

 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatórial  - 0,00 200.000,00

APAE -  Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e 0,00 40.000,00

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 0,00 100.000,00

Equipamentos/Mat. Permanente para Atenção Especializada em Saúde - UPA 24h 0,00 132.333,00

(-) Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal 0,00 -8,84

Beneficio Eventual 0,00 15.545,36

Transferência de recursos Fundo a Fundo Estadual - Programa "Sorria São Paulo" 0,00 72.000,00

Recape asfáltico em vias públicas urbanas do Município 0,00 2.297.509,20

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - DOSE CERTA - Resolução 0,00 928,09

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 0,00 35.441,54

Remuneração Depósitos Bancários - Recape Asf Vias Públicas Urbanas do Município 6.571,41 53.154,19

Plano Dir.Munic.Cont. Erosão Rural Bacia Médio Paranapanema 0,00 15.252,35

Operação de Crédito -  FINISA (Contrato de Financiamento CAIXA 0622507-91/2023) 0,00 11.000.000,00

SIGTV - ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DO SUAS - CUSTEIO - A PARTIR DE 0,00 160.000,00

Transferência Direta FNDE - PROINFANCIA - CONSTRUÇÃO DE CRECHES (200.0017) 0,00 138.590,26

202439280003 - Transferência Especial 2024 0,00 100.000,00

Remuneração de Depósitos Bancários - Transferência Especial 2024 19,24 2.656,47

IRRF - Pessoa Física 71.942,46 96.487,09

IRRF - Pessoa Jurídica 36.405,35 144.365,98

Remuneração de Depósitos Bancários - Recape Asf. Trechos(01) Centro e Vila Andreotti 16,50 180,12

Remuneração de Depósitos Bancários - Emendas Parlamentares - FMAS 0,00 2.046,53

Remuneração de Depósitos Bancários  - Fundo Municipal do Idoso de Agudos 129,93 333,27

AQ. DE MEDICAMENTOS _Emenda Parlamentar 2024.283.59712 0,00 300.000,00

Recape Asfáltico em Vias Públicas Joaquim Rondina 0,00 311.531,00

Remuneração sobre aplicação financeira - Recape Asfáltico em Vias Públicas Joaquim 0,00 2.798,18

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  - Abrigo Vicentino de 50.000,00 50.000,00

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 13.442,28 13.442,28

TOTAL GERAL 21.109.482,37 224.637.093,02

RAFAEL LIMA FERNANDES          THIAGO PORTAPILA GOMES              LUIZ MARCELO C. TEK        KARINA SANCHES C. DE SOUSA
      PREFEITO MUNICIPAL        SECRETÁRIO DE ADM. E FINANÇAS               CONTADOR                           CONTROLE INTERNO
                                                                                                                        CRC 1SP352877/O-9
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